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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA:

Os vereadores que esta subscrevem vêm, respeitosamente, na forma regimental e depois de

ouvido  o  E.  Plenário  desta  Casa,  REQUERER  seja  consignada  na  ata  dos  trabalhos  desta  Sessão

Ordinária  uma  Moção  de  Aplausos  e  Congratulações  ao  Sr.  João  Elias  Queiróz  (Neto  Queiróz)  e

família  pelos  inestimáveis  serviços  prestados  à  nossa  populaçao  através  de  seu  laboratório  de

análises clínicas.

Isso  posto,  solicitamos  que  do  teor  desta  seja  dado  conhecimento  àquela  insigne  família,

levando-lhe  os  nossos  cumprimentos  e  o  testemunho  de  nossa  admiração  em nome  de  todo  povo

guaribense.

Sala das Sessões Mário Lourenço Petrini, em 06 de dezembro de 2006.
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